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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Comissão de Monitoramento e Avaliação - Decreto Municipal n. 12.291/2025  
Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral 
Período de Referência: 01/01/2025 a 31/12/2025 
Local: Rua Alameda Delfim de Pádua Peixoto Filho n° 440, Bairro dos Municípios, 
Balneário Camboriú -SC 
Membros Responsáveis: 

● Adriana Rribeiro de Araújo, Membro 

● Willen Bombana Paes, Membro 

 
 

 

1. OBJETO DO MONITORAMENTO 

Com o objetivo de realizar o monitoramento das metas previstas no plano de trabalho, no 
âmbito do Termo de Colaboração: FMDCA nº 11/2023 celebrado entre a Associação de Pais e Amigos 
do Autista – AMA LITORAL com o município de Balneário Camboriú/SC, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação - CMA, devidamente designada pelos Decretos Municipais ns. 12.229/2025 e 12.291/2025, 
por meio de seus membros relacionados, comparecendo no endereço indicado nos meses de maio e 
outubro, sendo recebidos pelo responsável da organização. 

 

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E METAS ESTABELECIDAS (I) 
 

O plano de trabalho estabelece o atendimento multidisciplinar a 94 crianças e adolescentes 
com TEA oferecendo de atendimentos especializados em psicologia, fonoaudiologia, terapia 
ocupacional e fisioterapia, visando o desenvolvimento integral dos beneficiários (habilidades sociais, 
comunicativas, motoras e cognitivas). 

As metas anuais pactuadas no Plano de Trabalho são: 

Realizar atendimento multiprofissional à 94 crianças/adolescentes com TEA Atendimento 8000 Anual 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
IL

LE
N

 B
O

M
B

A
N

A
 P

A
E

S
 e

 A
D

R
IA

N
A

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

R
A

U
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

24
F

-F
A

D
B

-F
E

42
-A

F
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

24
F

-F
A

D
B

-F
E

42
-A

F
00



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO – LEI n. 13.019/14 
Decreto Municipal n. 12.291/2025 

 
 

______________________________________________________________________________________________________ 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO  

Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7000 | www.bc.sc.gov.br | 
comissao.monitoramento@bc.sc.gov.br 

Página 2 de 8 

Realizar atendimento psicológico à crianças/adolescentes TEA Atendimento 3000 Anual 

Realizar atendimento fonoaudiológico à crianças/adolescentes TEA Atendimento 3000 Anual 

Realizar atendimento de terapia ocupacional à crianças/adolescentes TEA Atendimento 1000 Anual 

Realizar atendimento fisioterapêutico à crianças/adolescentes TEA Atendimento 1000 Anual 
 

3. ANÁLISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS, CUMPRIMENTO DE METAS E IMPACTO SOCIAL (II) 
 

Nas visitas realizadas foi realizada a observação direta do atendimento aos usuários (pessoas 
com transtorno do espectro autista). 

As atividades clínicas são organizadas conforme o Plano Terapêutico Individual (PTI) de cada 
pessoa, permitindo atendimentos até duas vezes por semana, conforme a complexidade do caso. As 
especialidades disponíveis incluem psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia; além de outras como  
musicoterapia, artes e educação física. A frequência dos atendimentos é monitorada por meio de listas 
assinadas pelos pais ou responsáveis no ingresso ou na saída da criança. 

A partir dos dados apresentados pela OSC nos relatórios parciais de 2025 - cfe relatórios 
anexos ao Ofícios 1Doc  nº 1.731/2025 e nº 2.983/2025: 

Indicadores Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Total 

Atendimentos psicológicos 102 456 489 488 525 465 400 176 188 356 3289 

Atendimentos fonoaudiológico 102 360 386 386 418 367 318 202 208 183 2747 

Atendimentos terapeuta ocupacional 0* 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0* 

Atendimentos fisioterapia 102 188 204 206 222 199 171 154 157 148 1603 

N° atendimentos crianças/adolesc 93 93 92 93 104 103 103 101 102 103 884 
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De acordo com os dados apresentados, verifica-se o atendimento da meta  de atendimentos 
em considerando-se a equivalência para o período de janeiro a outubro (em relação à meta anual); 
assim como, o cumprimento da meta mensal de usuários atendidos. 

*Registra-se que não foram realizados atendimentos na especialidade de Terapia 
Ocupacional. Recomenda-se o ajuste da meta em questão até a contratação de profissional da área, 
a fim de assegurar a integralidade do atendimento multidisciplinar.  

4. VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (III) 
 

Conforme o Plano de Trabalho, o valor previsto de repasse anual para a entidade é de R$ 
912.582,04. 

 

 

 

 

 

5. DOCUMENTOS, INDICADORES E FATOS QUE EMBASAM A VERIFICAÇÃO 

 Foram utilizados para elaboração deste relatório as observações in loco nas datas 
mencionadas, os Relatórios Parciais de Atividades contendo os dados quantitativos dos atendimentos 
realizados e as Listas de Frequência assinadas pelos responsáveis pelas crianças/adolescentes nos 
atendimentos encaminhados via Ofícios nº 1.731/2025 e nº 2.983/2025. 

 

Janeiro R$ 61.329,53 Julho R$ 61.329,53 

Fevereiro R$ 61.329,53 Agosto R$ 61.329,53 

Março R$ 61.329,53 Setembro R$ 61.329,53 

Abril R$ 61.329,53 Outubro R$ 98.126,97 

Maio R$ 61.329,53 Novembro R$ 201.159,77 

Junho R$ 61.329,53 Dezembro R$ 61.329,53 
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*Fonte: Ofício 1Doc n° 1.731/2025 
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*Fonte: Ofício 1Doc n° 2.983/2025 

 

6. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 
 Com relação às atividades estabelecidas no Plano de Trabalho observa-se que os 
atendimentos foram realizados por meio das intervenções diretas e indiretas. Nesse sentido, verifica-
se que a instituição cumpre com as suas obrigações, conforme termo de colaboração firmado. 

 

7. ASSINATURAS 
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Balneário Camboriú, 01 de dezembro de 2025. 

 

Willen Bombana Paes 
Membro 

Adriana Ribeiro de Araújo 
Membro 
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ANEXO - FOTOS DAS VISITAS REALIZADAS PELA CMA EM 2025  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 024F-FADB-FE42-AF00

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WILLEN BOMBANA PAES (CPF 005.XXX.XXX-71) em 09/12/2025 10:32:05 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADRIANA RIBEIRO DE ARAUJO (CPF 926.XXX.XXX-30) em 09/12/2025 12:58:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/024F-FADB-FE42-AF00

https://bc.1doc.com.br/verificacao/024F-FADB-FE42-AF00

